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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 093/2024, de 24 DE SETEMBRo de
2024.

Nomeia  os  Fiscais  t i tular  e
suplente  para  representarem  o
Município  junto  ao  Convênio  do
Programa “A Casa é Sua”.

Prefeito  Municipal  de  Marau,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o Programa Habitacional Estadual “A
Casa é Sua”, para construção de Unidades Habitacionais;

CONSIDERANDO o Item 12, dos Procedimentos para
Participação  no  Programa,  Subitem  4,  Documentação
Complementar, subsubitem 4.4;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR os membros titular e suplente para

fiscais  do  Convênio,  responsáveis  pela  gestão  e
acompanhamento da execução do objeto do convênio, bem
como  pelos  recebimentos  provisórios  e  definitivo,  abaixo
relacionados:

TITULAR  -  Maria  Elisabete  Tramontina  –
Engenheira  Civil

SUPLENTE – Leandra Ribeiro – Chefe de Turma
Art. 2°. Os membros nomeados nesta Portaria terão

seus  mandatos  de  02  (dois)  anos  a  contar  desta  data,
revogando-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de

2024.
PUBLIQUE-SE IURA KURTZ
Prefeito Municipal
YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA Nº. 403, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 –
RH.

ALTERA NÍVEL.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  ALTERAR  o  Nível,  conforme  Lei  Municipal  nº

5.255/2016 de 18 de março de 2016, que institui o Plano de
Carreira do Servidor Público do Município de Marau, para os
Servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome Cargo Nível

11091 Caroline Coradi Atendente de Creche IV

11032 Jandira Machado de Menezes Atendente de Creche IV

2.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 24 dias do mês de setembro de 2024.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Yasmin Rocha Del Valle Volpato
Secretária da Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 404, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 –

RH.

SUSPENSÃO  TEMPORÁRIA
GRATIF ICAÇÃO  DIREÇÃO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  SUSPENDER  temporariamente  a  Gratificação  de

Direção  de  Escola  40  Horas  Semanais  da  servidora
ocupante  do  cargo  de  Professor  Joseane  Gasparin,
matrícula funcional nº 58939 no período de 09/09/2024 a
18/09/2024.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  contar  de
09/09/2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 24 dias do mês de setembro de 2024

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Yasmin Rocha Del Valle Volpato
Secretária da Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 405, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 –

RH.

CONCEDE  DESDOBRAMENTO  DE
HORÁRIO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. CONCEDER desdobramento de horário  20 Horas

Semanais para a servidora ocupante do cargo de Professor
Jucelia Scarioti,  matrícula  funcional  nº  37559 na EMEI
Paraíso Infantil a contar de 24/09/2024.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 24 dias do mês de setembro de 2024

IURA KURTZ
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Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Yasmin Rocha Del Valle Volpato
Secretária da Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 406, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 –

RH.

CONCEDE  GRATIFICAÇÃO  DE
DIREÇÃO  TEMPORARIAMENTE

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CONCEDER  Gratificação  de  Direção  de  Escola  40

Horas Semanais para a servidora ocupante do cargo de
Professor  Magda da  Silva  Pinalli  Savaris,  matrículas
funcionais nº 11320 e nº 63268 no CEMAE Jacson Bonafé no
período de 09/09/2024 a 18/09/2024.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar
de 09/09/2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 24 dias do mês de setembro de 2024

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Yasmin Rocha Del Valle Volpato
Secretária da Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 407, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 –

RH.

CONCEDE LICENÇA.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau em exercício,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CONCEDER,  Licença  por  motivo  de  doença  em

pessoa da família para os servidores abaixo relacionados,
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990,
Artigo 107 e Atestado Médico:

Matr. Nome Data Dias

63075/63739 Bruna Eduarda Rocha 18/09/2024 01

64336/64338 Claudia Bitencourt Batista Pagnussat 11/09/2024 01

37699/53155 Claudiane Ribeiro 18/09/2024 01

29289 Dalva Magalie Lopes Gonçalves 19/09/2024 01

34568 Divane Lodi 18/09/2024 01

20397 Fabiana Elisabete Garcia 16/09/2024 02

15040 Jucemara Rodrigues da Silva 18/09/2024 01

45152 Karen Munique Stumpf 17/09/2024 02

64373 Leonilda Deobald Rinques 16/09/2024 01

52663 Simara da Silva Miri 18/09/2024 01

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 24 dias do mês de setembro de 2024.
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Yasmin Rocha Del Valle Volpato
Secretária da Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................

Editais
Editais

Lei Aldir Blanc
Lei Aldir Blanc

O Comitê  de  Organização  e  Avaliação,  Aplicação  e
Fiscalização, CONVOCA os proponentes titulares, do EDITAL
DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  01/2024  SELEÇÃO  DE
PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE
FOMENTO  À  CULTURA  –  PNAB  (LEI  Nº  14.399/2022),  a
apresentar  os  documentos  relacionados  no  item  9  do
presente edital, até o dia 01 de outubro de 2024:
Nome: Condição Titular/Suplente Posição

Francisco Campos Andrade HABILITADO Titular 1º

Rodrigo Armigliato Andreis HABILITADO Titular 2º

Yago Jacomini Bassi HABILITADO Titular 3º

Rudimar Barea HABILITADO Titular 4º

Artur Rodrigues da Silva PF HABILITADO Titular 5º

Artur Rodrigues da Silva PJ HABILITADO Titular 6º

Alessandra Formagini HABILITADO Titular 7º

Joscelaine Ferreira da Rosa PJ HABILITADO Titular 8º

Joselaine Ferreira da Rosa PF HABILITADO Titular 9º

Roberta Bassani Federizzi HABILITADO Titular 10º

Débora Nunes de Sá HABILITADO Titular 11º

Gabrielly Ribeiro Paz HABILITADO Titular 12º

Victoria Tramontina HABILITADO Titular 13º

Kelly Regina Gazola Filippi HABILITADO Titular 14º

Ivo Bisinella HABILITADO Titular 15º

Jardel Antônio Bassi HABILITADO Titular 16º

Candice Campos HABILITADO Titular 17º

Claci Teresinha Cansi HABILITADO Titular 18º

Rogerio Barbosa HABILITADO Titular 19º

Centro de Tradições Gauchas Felipe Portinho HABILITADO Titular 20º

João Vitor Kaminski Tatim HABILITADO Titular 21º

Thales Bavaresco HABILITADO Titular 22º

Angelo Bedin HABILITADO Titular 23º

Anderson Rizzardo HABILITADO Titular 24º

Bruna Dall Agnol HABILITADO Titular 25º

Juarez da Silva HABILITADO Suplente 26º

Samanta Martello HABILITADO Suplente 27º

Em caso de dúvidas, os proponentes podem entrar em
contato com a Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 186/2024

Iura Kurtz  Prefeito  Municipal  de Marau,  no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
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observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
103/2024  que  Divulga  o  Resultado  da  Classificação  Final
do processo seletivo simplificado da Secretaria Municipal de
Educação.

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA
03 Joselaine da Rocha Firmo 15/11/1978

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 24 dias do mês de setembro de 2024.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 187/2024

Iura Kurtz  Prefeito  Municipal  de Marau,  no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
251/2023  que  Divulga  o  Resultado  da  Classificação  Final
do processo seletivo simplificado da Secretaria Municipal de
Educação.

ATENDENTE EDUCACIONAL
219 Juliana Seady 22/01/1992

PROFESSOR ANOS INICIAIS
97 Loize Caglioni Bernardi 20/06/1962

SERVENTE
101 Vanessa Caetano 02/06/1982

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 24 dias do mês de setembro de 2024.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 185/2024

Iura Kurtz  Prefeito  Municipal  de Marau,  no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
251/2023  que  Divulga  o  Resultado  da  Classificação  Final
do processo seletivo simplificado da Secretaria Municipal de
Educação.

SERVENTE

100 Ivete do Carmo da Rosa 01/10/1980

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 24 dias do mês de setembro de 2024.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

TERMO DE DISPENSA N° 1269/2024.
FUNDAMENTO  LEGAL:  ART.  75,  INCISO  IIDA  LEI  Nº

14.133/21.
DISPENSA  SIMPLES  –  CONTRATAÇÃO  DE  PESQUISA

PARA O “TOP OF MIND” QUE ACONTECERÁ NO DIA 15 DE
OUTUBRO DE 2024.

CONTRATADA:  Associação  Brasiliense  de  Educação
CNPJ: 00.045.690/0009-52

VALOR TOTAL: R$ 20.845,00
DATA DO TERMO: 19/09/2024

...........................................................................................................
TERMO DE DISPENSA N° 1270/2024.
FUNDAMENTO  LEGAL:  ART.  75,  INCISO  IIDA  LEI  Nº

14.133/21.
DISPENSA  SIMPLES  –  SERVIÇO  DE  LOCAÇÃO  DE

ESTANDE NA FEIRA DE INOVAÇÃO, TECNOLOGIA, NEGÓCIOS
E GERAÇÃO DE CONTEÚDO – FEITECH- EDIÇÃO 2024, QUE
SE REALIZARÁ DE 24 A 26 DE OUTUBRO DE 2024 NO GRAN
PALAZZO – CENTRO DE EVENTOS EM PASSO FUNDO/RS.

CONTRATADA:  Associação  Comercial,  Industrial  de
Serviços  e  Agronegócio  de  Passo  Fundo.  CNPJ:
92.049.725/0001-92

VALOR TOTAL: R$ 25.000,00
DATA DO TERMO: 19/09/2024

...........................................................................................................
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CONTRATANTE/ CNPJ: MUNICÍPIO DE MARAU/ 87.599.122/0001-24 DFER DISTRIBUIDORA DE 

FERRAGENS LTDA CNPJ: 23.143.410/0001-97 Valor: R$ 79.800,00ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

n° 57/2024 Pregão Eletrônico 89/2024. Aquisição de material elétrico para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer VALOR TOTAL R$ 79.800,00 

 

CONTRATANTE/ CNPJ: MUNICÍPIO DE MARAU/ 87.599.122/0001-24 AMIDA COMERCIAL 

IMPORTADORA LTDA CNPJ: 48.891.104/0001-60 Valor: R$ 27.174,50 ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS n° 57/2024 Pregão Eletrônico 89/2024. Aquisição de material elétrico para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer VALOR TOTAL R$ 27.174,50 

 

CONTRATANTE/ CNPJ: MUNICÍPIO DE MARAU/ 87.599.122/0001-24 LUMINI DECOR COMERCIO 

E SERVICOS LTDA CNPJ: 48.821.548/0001-29 Valor: R$ 86.850,00 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

n° 57/2024 Pregão Eletrônico 89/2024. Aquisição de material elétrico para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer VALOR TOTAL R$ 86.850,00 

 

CONTRATANTE/ CNPJ: MUNICÍPIO DE MARAU/ 87.599.122/0001-24 TRIUNFO ILUMINACAO 

LTDA CNPJ: 56.004.897/0001-86 Valor: R$ 35.348,00 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 57/2024 

Pregão Eletrônico 89/2024. Aquisição de material elétrico para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer VALOR TOTAL R$ 35.348,00 
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